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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico nº 86/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 86/2022 
PROTOCOLO 34115/2022 

Processo Administrativo nº. 190/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2022 

1. Aos sete dias do mês de novembro de 2022, autorizado pelo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 86/2022, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 
10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes 
Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora-Geral do 
Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto com o Secretário 
Municipal de Educação, Sr. Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF nº 
872.384.709-34 e Secretário Municipal de Habitação, Sr. Francisco Roberto 
Barbosa, inscrita no CPF/MF 946.324.139-68 e o DETENTOR DA ATA R A M 
SONDAGENS E SERVIÇOS L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 11.762.908/0001-59, Inscrição Estadual nº. isento, Inscrição Municipal 
nº.180809, com endereço à Rua Capitão Fonseca, nº s/nº QD 35 L T 20, Baoirro 
Cidade Beira Mar - Rio das Ostras/RJ, CEP: 28890-146, fone: (22) 3034-2546, E-
mail: contato@ramsondagem.com.br / rafaelsonda@gmail.com, neste ato 
representado por lsabella de Souza Borges Furtado, inscrita no CPF sob nº. 
137.31.167-71. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 86/2022, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 27 de 
outubro de 2022, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Contratação de empresa para a 
realização de furos de sondagem a percussão e avaliação do solo, a fim de 
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atender as necessidades de sondagem das unidades de propriedade da 

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR, conforme solicitação de Secretaria 

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Habitação". 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 

e valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 

licitatório, é de R$ 67.996,80 (sessenta e sete mil, novecentos e noventa e seis 

reais e oitenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, 

sobre a execução do objeto. 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 86/2022 e seus anexos, sendo os mesmos 

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços, 

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem 

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e 

todos seus Anexos. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

86/2022. 

3. Os serviços que constituem objeto desta licitação deverão ser executados em 

estrita observância aos planos aprovados pelo Município, atendidas as 

especificações e demais elementos técnicos constantes deste. 
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3.1. A descrição detalhada da prestação de serviços e prazos estão descritas no 
Edital e Termo de Referência. 

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência 
Complementar e Anexos 1. 

4. A fiscalização do contrato ficará a cargo de Rosana Senhuk - Matrícula 353888 -
Portaria 159/2022 - da Secretaria Municipal Educação - SME e Carlos Daniel 
Kravchychyn Filho, Engenheiro Civil - CREA-PR 70.3000 - Matricula 354116 da 
Secretaria Municipal Habitação - SMH, devidamente designados para este fim, os 
quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
instrumento de contato, e de tudo darão ciência à Administração. 

41. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.2. Os fiscais da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4.4. A Secretaria Municipal de Planejamento acompanhará e fiscalizará a 
conformidade da Prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 
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4.4.1. A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

rebiditórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e propostos. 

4.4.2. A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

rebiditórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e propostos. 

5. Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou 

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações 

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor 

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo 

de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega. 

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA 

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como 

nesta ATA. 
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5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a refazê-lo no prazo de 1 O (dez) dias corridos, contados da rejeição, ou 
imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 
até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou 
não complementados, em conformidade com o item 12, li, "c" da presente Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 
sua complementação no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação a 
ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da 
autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor 
produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade 
com o item 12, 11, "c" desta Ata. 

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 
na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura que deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou 
filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar, além de seus elementos 
padronizados, os seguintes dizeres: 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - RUA JACARANDÁ N.0 

300 - NAÇÕES - CEP 83.823-901 - FAZENDA RIO GRANDE/PR- CNPJ/MF N.0 

95.422.986/0001-02- - INSCRIÇÃO ESTADUAL- ISENTA EMPENHO Nº __ _ 

6.3. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.4. O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados. Em caso de 
irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 
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6.5. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias 

contados da emissão da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o 

valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de 

Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e 

o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua publicação no Diário Ofical Eletrônico do Município . 

7.1. O reequilíbrio econômico-financeiro esta~á condicionado a apresentação de 

notas fiscais de períodos diversos (um de data próxima ao certame e outra de data 

próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço), ou na impossibilidade de 

apresentação de notas fiscais a empresa deverá justificá-la e a justificativa deve ser 

submetida à aceitação do Secretário Municipal. 

7.2. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 

reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 

reajuste; 

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 

e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7.2.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada 

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços 

praticados no mercado. 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
6 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico nº 86/2022 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta dos 
códigos a seguir discriminados: 

Código 
Funcional Fonte Secretaria Reduzido 

479 16.01 12.361.0043 2.065.3.3.90.39 1107 SME 
505 16.01 12.361.0043 2.194.3.3.90.39 1000 SME 
506 16.01 12.361.0043 2.194.3.3.90.39 1000 SME 
507 16.01 12.361.0043 2.194.3.3.90.39 1000 SME 
518 16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.39 1103 SME 
519 16.02 12.365.0043 2.070.3.3.90.39 1104 SME 
542 16.02 12.365.0043 2.195.3.3.90.39 1107 SME 
599 16.04 12.367.0043 2.197.3.3.90.39 1107 SME 
615 16.04 12.367.0043 2.200.3.3.90.39 1103 SME 
616 16.04 12.367.0043 2.200.3.3.90.39 1104 SME 
85 04.01 12.361.0043 2.014.3.3.90.39 1104 SME 

834 20.01 16.482.0050 2.102.3.3.90.39 1107 SMH 

1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: 

10.1. A contratada deverá estar em dia quanto a sua Regularidade Fiscal até o final 
do cumprimento da ATA Registro de Preços decorrente deste certame licitatório. 

10.2. Prestar os serviços nas condições, no prazo e no local indicado pela 
Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e 
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando 
detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; 
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10.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Arcar com os tributos federais , estaduais e municipais que venham por ventura 

incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de segurança do 

trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que porventura 

venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do§ 1 º, do Artigo 71, da Lei 

nº 8.666/93, com alterações subsequentes; 

10.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 

minuta da Ata de Registro de Preços; 

10.8. Responsabilizar-se pelas despes~s dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução da Ata de Registro de Preços. 

10.9. Em caso de alguma divergência em relação a quantitativo ou divergência das 

especificações pactuadas, a empresa tem um prazo máximo de 1 O (dez) dias 

corridos para a complementação ou reposição. 
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10.1 O. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas 
expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem 
verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou 
resultantes da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação 
independente de notificação; 

10.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 

10.11.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos o serviço com avarias ou 
defeitos; 

10.12. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a quaisquer solicitações do 
fiscal do contrato em razão de regularidade fiscal e tributária. 

10.13. O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art.77 da Lei 8666/93. 

11. Das Obrigações da Contratante: 

11.1. Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do 
CONTRATADO; 

11.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execuções dos serviços fixando prazo para sua correção; 

11.3. Fornecer planta primitiva ( croqui inicial) demonstrando com clareza o 
posicionamento dos furos em cada lote, para balizar/ orientar a contratada. 
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11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidores devidamente designados para este fim; 

11.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante apresentação de Notas 

Fiscais/Faturas, atestadas; 

11.6. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 

Anexos, especialmente do Projeto Básico; 

11.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

11.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimentos definitivos; 

11.1 O. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado. 

11.11. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 

em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 

autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 

limite da legislação trabalhista; 

11.12. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados, 

na forma do contrato; 
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11.13. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como: 

11.14. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 
de recepção e apoio ao usuário; 

11.15. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
contratadas; 

11.16. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado. 

11.16.1. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 
desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvado as 
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 
Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativamente ou não: 
1. Advertência. 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) 
ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 1 O 
{dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 

perdas e danos. 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não 

substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 

à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 

rescisão, multa de 10% ( dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 

e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, n:ão assinar a 

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo de multa de 1 O % ( dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 

demais cominações legais. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação de Contratos 

Pregão Eletrônico nº 86/2022 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 
nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do item 
13, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias. 
1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 
li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da 
Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 
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12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 

que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 

Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 

orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente. 

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 
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Pregão Eletrônico nº 86/2022 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 ° de Agosto de 2013, e, no que forem 
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 
novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA R A M SONDAGENS E SERVIÇOS L TDA declara, por 
si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que 
agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos 
na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com 
que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao 
teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 
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15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 

aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 

Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 

porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 

vigentes no país. 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 

12.846 de 1° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 

que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

15. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

86/2022 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 86/2022, as Autorizações de 

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 

naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
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18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu , 
serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 
Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

P/ Contratante: 

MARCO ANTONIO ::~;~:~;~~~ªit~~b~~ES 
MARCONDES SILVA:04318688917 

SI L V A:0431868891 7 ~~~i;.= 2º22
· 1

1 
·
2413

'
26

'
44 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Documento assinado digitalmente 

g ''b EDNELSON QUEIROZ SO BRAL •li. Data: 09/ ll/202215:26:57-0300 
Verifique em https:/jverificado r.iti.br 

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2022. 

Documento assinado digitalmente 

DEBORA LEMOS 
Data: 24/ ll/ 202213:09:18-0300 
Veri fique em https:/ /verificador.iti .br 

Débora Lemos 
Procuradora-Geral do Município 

FRANCISCO ROBERTO Assinado deforma digital por 

BARBOSA:9463241396 ::~~~;,~~~~;~;i68 8 Dados: 2022.11 .23 09:23:34 -03'00' 

Ednelson Queiroz Sobral 
Secretário Municipal de Educação 

Francisco Roberto Barbosa 
Secretário Municipal de Habitação 

P/ contratada: 

Testemunhas: 

g v.b 

Documento assinado digi talmente 

ISABELLA DE SOUZA BORGES FURTADO 
Data: 08/ 11/ 2022 07:44:41-0300 
Verifique em https://veri ficador.iti.br 

lsabella de Souza Borges Furtado 
R A M SONDAGENS E SERVIÇOS L TDA 

Documento assinado digita lmente 
RAFAEL ANDRADE MOREIRA 
Data: 08/11/2022 07:50:38-0300 
Verifique em https:i/ve ri ficador.iti .br 

Documento assinado digita lmente 
CAROL IUNG 
Data: 25/ lli 202216:1G:54-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 86/2022 

PROTOCOLO 44023/2022 

Processo Administrativo nº. 190/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu , lsabella de Souza Borges Furtado, representante legal da 
empresa/organização R A M SONDAGENS E SERVIÇOS L TDA, regularmente 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.762.908/0001-59, declaro, para os devidos fins, que a 
empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob 
sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos 
vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração 
Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1° de 
agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os 
melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 
atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se 
refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que 
subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

g .b 

Fazenda Rio Grande, 07 de novembro de 2022. 

Documento assinado digitalmente 

ISABELLA DE SOUZA BORGES FURTADO 
Data: OBill/2022 07:46:31·0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

lsabella de Souza Borges Furtado 
R A M SONDAGENS E SERVIÇOS L TOA 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material Marcá do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(o/o) 

Nr. do Processo: 190/2022 Licitação: 86/2022 - PE Data da Homologação: 27/10/2022 
Fornecedor: 24596 - RAM SONDAGENS E SERVICOS LTDA 

18-53-1147 Sondagem tipo SPT (Standard Penetracion Test), 
conforme norma ABNT NBR 6484:2020 para 
levantamento dos dados necessários ao 
dimensionamento geotécnico de fundações rasas ou 
profundas para implantação de edificações, 
contemplando o perfil geológico-geotécnico, os índices 
de resistência à penetração, a cota do leito rochoso e o 
nível do lençol freático. O relatório definitivo deve conter 
ao previsto no item 7.2 da normativa supracitada, listando 
entre outras informações: local e natureza da obra, total 
perfurado, planta local da obra, planta contendo a 
posição referência de nível, localização das sondagens, 
diâmetro do tubo de revestimento e do amestrador, 
número de sondagens, cotas das bocas de furos, índice 
de resistência à penetração N, identificação dos solos 
amostrados, posição do nível d'água, datas de início da 
sondagem e laudo que informe qual o melhor tipo de 
fundação em cada local. 

MT 

Total do Fornecedor --------> 

Fazenda Rio Grande, 7 de Novembro de 2022. 

g b 

1.080,000 0,0000 

1.080,000 

Documen to ,1ssinado digitalmen te 

ISABELLA DE SOUZA BORGES FURTADO 
Data: 08/ 11/2022 08:54:00-0300 
Verifique em https: //verificador. iti.br 

Página: 1/1 

Preço Unitário Preço Total Situação 

62,9600 67.996,80 Venceu 

67.996,80 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande . . . 

CLÁUSULA QUARTA 
Da Dotação Orçamentária 

~.1 •• A de:;pe5a deeom,me do presente Tem10 de Ajuste de Cooias será empenl'lada 
na, dotaçe&sorçarnenlériH n' 303. 

E para Rn11eia e w~dade de tudo Quanto ÍICOU ~lipuledo. e o pre$(1nle Termo de· 
AjtBle de Contas asslMOO pelas partes e testemunhas prenncials do aio. 

RODRIGO DE ,.,,~,;i. '°'"'""'>i"'-
OLIVEI RA = ~l=""" DIAS:02967130907 D»>l: =2.ll.ll ,o,..:~.«l ~ JW 

Cradoni 

RuoJaea<v.k. n• lOO. ~. CEI' 13,823•!101. Fazttlll• R'<>Gnnde • PR 

SECR ETA RIA MUNICIPAL OE ADMINI STRAÇÃO 
Coordt11a\ão dt Cimll'u/M 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/202110 3616 

CONTRATANTE: PREFEITURA 00 MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE: 
CONTRATADO: VlASUL CONSTRUTORA EIRELI; 
CNPJ: 03.078.090/0001-21; 
OBJETO: -con1ra1ação de empresa para e11eo.ição de obras de pavimentação urbana da Rua 
Lucinir Franco da Rocha (Lote 01) - Bairro Veneza, e da A"'anlda Portugal (Lote 02), Balrto 
Gralha Azul, confo,me Projeto Básico e Edital da Concorrência PUblica 00112021:; 
MODALIDADE; Concorrência Publica nº 001/2021 : 
PROTOCOLO: 63969J2022; 
VALOR SUPRESSÃO: Aca suprimido do item 1 ( Lote 01 - Pavimentação Rua Luclnir 
Franco) do contrato o montante de RS 34.035, 15 (Trinta e quatro mll trinta e cinco reais e 
quinze centavos), confo,me planllhas de cálculos e autorizaçeo da cai11a Econômica Federal 
sob oficio nº1729/2022 / GIGV/CT; 
DATA DA ASSINATURA: 18111/2022. 

Cóordcn:içào do Conv.,tos 

.. 

,.--

. . 
SECR ETAR IA MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO 

Courdumi;iio de Cm11ra1os 

EXTRATO DO 7' TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 068/2021 ID 3616 

CONTRATANTE: PREFEITURA 00 MUNICIPIO OE FAZENDA RJO GRANDE: 
CONTRATADO: VIASUL CONSTRUTORA EIRELI: 
CNPJ: 03.078.090/0001 -21 ; 
OBJETO: ·Contratação de empresa para exDQJÇào ele obras de pavimentação urt>ana da Rua 
LJJcinir Franco da Rocha (lote 01) - Bairro Veneza, e da Avenida Portl..lgal (Lote 02), Bairro 
Gralha Azul, conf0tme Projeto Bibico e Edital da Concorrência Pública 001/2021.": 
MODALIDADE: Concorrência PUbllca n" 00112021; 
PROTOCOLO: 63969/2022: 
VALOR INCLUSO: Fica acrescido ao item 2 (Lote 02 - Pa,..imentaçi\o Avenida Pol"lugal) do 
contmto o montante de RS 30.996,73 (Trinta mll novecentos e noventa • seis reais e 
setenta e trh centavos), conforme planilha$ de calculos e autorização da Caixa Econõmlca 
Federal sob oficio nº1729/2022 f GIGV/CT; 
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2022. 

Coordenaçlo da Comraros 

. -· 
SECR ETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

C()(lrlfc11a,;ão dt C11111rL1ltJS 

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇO N"' 52/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8612022 

Objeto: ·conlf81&ção de empresa para e realização de furos de sondagem e pe,cussão e 
ava~aç:ão do solo, a fim de atender as necessidades de sondagem das unidades de propriedade 
da Preíeitu,a de Fazenda Rio Grande - PR, conforme so&cilaçào de Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municlpal de Habitação": 
Prazo de Vlglncla: 12 (doze) meses contados da publicação da ARP no Oiario Of+cial 
Eletrõolco do Mur'liclplo: 
Processo Administrativo: 190/2022: 
Prolocolo: 34115/2022; 
Data da Mslnatura: 07/1112022: 

Detentor: RAM SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA; 
CNPJ: 11.762.908/0001-59; 
lnscrição·Estadualnº:isen!o; 
Endereço: é Rua capitão Fonseca, n• sJnº ao 35 L T 20, Bairro Cidade Beira Mar - Rio das 
Ostras/RJ: 
Administrador: lsabeYa de Souza Boiues Furbdo; 
CPFn~ 137.317.167-71; 
Valor Total: RS 67.996,80 (sessenta e sete mil. novecen1os e noventa e seis reais e oitenta 
centavos). 
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l'Kt:t'I.C:rl'UfU MI INICl rAL Ot: FAlt:Nl>A "10 GIUNl>t:-
J'AKANÁ 

t.'OWSS.o\O PEIOIASl:NTl'.: Dt LICITA ... ÔES 

r.o:1r1co1mf:NnA l'ÚBLI(" A N". 009/2022 
l'nM:c~,u Admi11i~1niti,·o nº. lGS/2022 

l'rulucolo nº-1-1845/2022 
Tirw ,Jc licilaçiio: Mt11or 1'1~ Glnh:d 

01:Ut:TO: C:ontr:11;i,·iio de tmprcs:i par.i ainpli11ç~o ,.: n:ÍQnll:. JII & nl11 Municip;il 
S:mlfl Mnri11. LJ;:GLSLAÇÀO: Lei F.:derJ l 12.~31 de 29 de Ahri l d,.: 2010; Lei 1:cdcrJI n• 
1!(,M{ l 993 ,: 11h<:r.içõ.."S :iuhscq0cnti:s e Ld n~ 4.6)10 de 18 de junh.:i de 1965. 
Hunlrio/Uata tl11 Abu1un1: i s Mh]Omin llo di:, 16 de jaOOro de 2023. 
Hunirio/Data RL'ct'bin1,:nlu tlm; (m·,:lopn: 111e .:lj, 09h-"'On1in lia di3 16 d,: j11nciro de 
2023. 
Lo,;.:i l: l'l'l:í.:inna Mnni<:ip:11 de l'az~ntlll Rio Gnulllc. siumd.i ii R~ harand:i. 300 
N11i;:t...">' • Salad.:Lieil:,çõ.:s d3 f>n:fc iturv.. 
O ,:dit~I co,npkio c,; u, ni i, di~pmi,;iio d0,1 in1.:n:si;:od11S u panir de 2~ ti,: nu,,:mbro dr 
2022. no~~~º ek,rôniCI) tlltn · \\W\', f11·n,tari' 'l'Cil?4S:PC'"Mt?r' e 11:1 S.."rn:L:iri.:i 
Municip3I de Ad111iniilr.1Ç~ - l)i\iS® ok Lici1.:1çü,:s. 

t·UC"mb Riu Gruntld l'lt. 25 dt nOHmhru ti,: 2012. 

GislMinc Enirdt Rlffl ri i:uc,i dr Olin•i.,. 
l'rcsitlrnk tia C',11niJ~u l'trni:incnrc tlc Lkilllt~ 
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Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 


